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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MAIOR DESCONTO/MENOR PREÇO 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO E MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, ÓLEO DIESEL), ÓLEO LUBRIFICANTE E ADITIVO DE 
RADIADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 5.530.796,00 (CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 30 DE NOVEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 

mailto:cplgovel2021.2024@gmail.com
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison 
Lobão – Maranhão,  Cep: 65928-000, com Endereço Eletrônico 
cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro designado pela da portaria nº 010/2022 
do dia 19 de  janeiro de 2022, o Sr.º GUSTAVO PAIXÃO MARTINS, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 42, 43 e 44/2021, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.305, de 5 de 
agosto de 2010 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 
DATA: 30 DE NOVEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: ComprasNet 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (Gasolina, Óleo
Diesel), ÓLEO LUBRIFICANTE E ADITIVO DE RADIADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, para atender as
necessidades do Município de Governador Edison Lobão - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 
9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Todos os itens são destinados a ampla participação. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
para autorização/aprovação e ao preposto da empresa para conhecimento. 
5.11.2. As medidas citadas no subitem anterior deverão sempre ser formalmente 
documentadas, com o despacho à autoridade competente (com a devida autorização), e 
arquivadas juntamente de todo processo de aquisição junto à conformidade documental. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Percentual de desconto; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 
7.5.2 Na fase de lances a proposta deverá apresentar somente duas casas decimais após a 
vírgula, em virtude de adequação no momento do lançamento dos valores no sistema SIASG. 
Caso haja oferta com mais de duas casas decimais após a vírgula, os valores da terceira e 
quarta casa decimal serão desconsiderados e não haverá arredondamento. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
72.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às 
exigências de habilitação. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
maio desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.28.3. Caso a proposta final venha conter a terceira casa decimal em diante após a vírgula 
exemplo: R$ 3,5630 será desconsiderada esse valor depois da terceira casa em diante, para 
adequação do sistema pois no momento do empenho não permitirá tal procedimento. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
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parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema  eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o maior desconto. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.1.1. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
– CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
9.1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis#_blank
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php#_blank
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
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licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço ou maior desconto seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.  
9.11.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.11.1.1.1 Apresentação de declaração de que atende aos critérios de sustentabilidade 
ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a 
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo estar em consonância com 
modelo de declaração constante em anexo a este edital. 
9.11.3 Prova de autorização/registro da ANP para a atividade de venda/comercialização de 
combustíveis, previstos na Resolução ANP nº 41, de 2013. 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.16. Quanto aos critérios de sustentabilidade, deve ser observado o previsto no item Nr 16 
do Termo de Referência, e apresentada a Declaração de Sustentabilidade Sócio-Ambiental, 
conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 07 (sete) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

 
17. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado no 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3. Apresentar documentação falsa; 
23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6. Não mantiver a proposta; 
23.1.7. Cometer fraude fiscal; 
23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
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injustificadamente. 
23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos. 
23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
23.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
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Referência. 
 
24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplgovel2021.2024@gmail.com, como também por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, na Comissão 
Permanente de Licitação. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

mailto:cpl.lajeadonovo@gmail.com
mailto:cpl.lajeadonovo@gmail.com
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, na Comissão Permanente de 
Licitação nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 11:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
26.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
25.12.3. ANEXO III – Modelo da Proposta. 
25.12.4. ANEXO IV – Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 
25.12.5. ANEXO V – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 
 
 

Governador Edison Lobão - MA, 18 de outubro de 2022 
 

Fabricio dos Santos Silva 
Secretario Municipal de Finanças e Receita

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
   

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo Lubrificante e Aditivo de 
Radiador, para atender as necessidades das secretarias do município de Governador Edison 
Lobão/MA. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente termo tem o objetivo de definir as condições e especificações para o 
fornecimento de combustível (gasolina e óleo diesel), óleo lubrificante e aditivo de radiador. 
2.2. Tal contratação se justifica em função da indisponibilidade deste Município de 
instalações próprias para abastecimento, se justifica em face da necessidade de manter os 
trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os 
serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento 
de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. Diante do exposto, resta assim 
dar a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente no Município de 
Governador Edison Lobão – MA. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos 
responsáveis de cada Secretarias e dos Fundos Municipais. 
 
3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas com empresas do mercado. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5.531.931,83 (cinco milhões, 
quinhentos e trinta e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos). 
 
4.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido 
pelos órgão participantes, o presente Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade 
com o art. 9º, inciso I,do Decreto Federal nº 7.892/2013 e posteriores alterações. 
 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E 
QUANTIDAD

E PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litros 177.500  R$             5,43   R$           963.825,00  
2 OLEO DIESEL S10 Litros 165.000  R$             7,28   R$        1.201.200,00  

3 OLEO DIESEL 
COMUM Litros 447.500  R$             7,23   R$        3.235.425,00  

4 LUBRIFICANTE 
15W40 Litros 1.144  R$           58,33   R$             66.729,52  

5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 377  R$           58,33   R$             21.990,41  

6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidade
s 50  R$           53,33   R$              2.666,50  

7 GRAXA BALDE Baldes 15  R$       1.260,00   R$             18.900,00  
8 ARLA 32 Baldes 72  R$          104,67   R$              7.536,24  
9 ÓLEO DE FREIO Litros 252  R$           38,33   R$              9.659,16  

10 ADITIVO DE Litros 100  R$           40,00   R$              4.000,00  



 
   

RADIADOR  

Total: 
R$                                                

5.531.931,83  
 
4.2. Totalizando um valor global de R$ 5.530.796,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta mil, 
setecentos e noventa e seis reais). 

 

    ESPECIFICAÇÃO UNIDADE SEMUS SEMAS SEFAZFIN SEMED TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litros 62.500 25.000 70.000 20.000 177.500 
2 OLEO DIESEL S10 Litros 75.000 0 60.000 30.000 165.000 
3 OLEO DIESEL COMUM Litros 47.500 0 220.000 180.000 447.500 
4 LUBRIFICANTE 15W40 Litros 950 40 50 104 1.144 
5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 300 0 25 52 377 
6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 0 0 50 0 50 
7 GRAXA BALDE Baldes 4 0 11 0 15 
8 ARLA 32 Baldes 0 40 32 0 72 
9 ÓLEO DE FREIO Litros 50 50 100 52 252 

10 ADITIVO DE RADIADOR  Litros 100 0 0 0 100 

 
 

  
5. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão – MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 
7.892/2013. 
 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. O licitante vencedor deverá entregar os combustíveis de acordo com as necessidades de 
consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no 
tanque do veículo após solicitação da Secretaria Municipal Requerente. 
  
6.2 Os veículos/equipamentos que compõem a frota própria do Município e os 
veículos/equipamentos locados por este, deverão ser abastecidos nas instalações da 
fornecedora, mediante autorização formal (escrita). 
 
6.3. A autorização será emitida pelo Município, em duas vias, devidamente assinadas pelo 
responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo. 
  
6.4. Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade por 
parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as 
justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria Municipal requerente, podendo ou não 
ser deferido.  
 
6.5. Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá documento com os dados relativos 
à quantidade e tipo de combustível, assim como do veículo/equipamento e do 



 
   

motorista/operador.  
 
6.6. O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o 
respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento. 
  
6.7. A fornecedora que fornecer diesel (comum e S10) deverá dispor de instalação apta a 
recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de cada 
espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha, aumentando 
ainda mais a altura do equipamento/veículo. 
  
6.8. A fornecedora que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para 
recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie. 
  
6.9. O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências do 
território do Município de Governador Edson Lobão, devendo estar na época da contratação, 
devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos em 
veículos/equipamentos próprios e locados da Administração Municipal. 
  
6.10. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
  
6.11. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentação do produto deverá assegurar 
informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedecer 
também às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP). 
 
6.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
  
6.13. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, 
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 
quantidade qualidade.  
 
6.14. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
6.15. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 
 
6.16. Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a assinatura 
no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da 



 
   

quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenção das condições de habilitação 
por parte da fornecedora. 
  
6.17. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
  
6.18. O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital.  
 
6.19. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
7.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 
 
7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária 
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por 
cento) ao mês, “pro rata die”. 
 
7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.2.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do 
Contrato: 
8.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas sem quaisquer ônus à Contratante.  
8.1.2 Substituir todo e qualquer produto que chegar sem condições de uso.  
8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 



 
   

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados.  
8.1.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que 
couber às leis do consumidor. 
8.1.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos. 
8.1.6 Emitir relatório mensal, no qual deverá constar, a quantidade de recarga de Gás 
Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de Botijão de Gás entregues, bem como os respectivos 
locais, e tendo como anexo às requisições devidamente assinadas pelo gestor do contrato. 
 
8.2.  Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, 
verificadas na inspeção dos botijões substituídos, estes deverão ser substituídos por outros 
com as mesmas características ou corretas especificações, no prazo de até 24 (Vinte e quatro) 
horas, a contar da data de realização da inspeção. 
 
8.3. Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, inclusive as 
substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da contratada, bem como a 
responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos. 
 
8.4. O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo 
contratante neste termo de referência. 
 
9. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato 
ou da Ata do SRP: 
9.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
9.1.2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
9.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
9.1.6 Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
9.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 
9.1.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
9.1.9 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 
9.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo de venda.  
 
10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 



 
   

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx). 
 
10.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
 
10.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 
 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, 
deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares 
aos do presente Termo. 
 
12. ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM E 
MAIOR DESCONTO “POR ITEM”, a aplicação será feita individualmente, sendo utilizado o 
critério de menor desconto para óleo lubrificante e aditivo de radiador, e o critério de maior 
desconto será aplicado para combustível (gasolina e óleo diesel). 
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 
 
14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 10.024 de 20 de setembro de 2019 
que regulamenta a licitação na sua modalidade eletrônica, modalidade esta que facilita e 
simplifica o processo licitatório, tornando-o menos burocrático e mais célere.  
 
14.2. Mediante consta no art. 1º da Lei 10.024, a modalidade eletrônica será utilizada dentre 
outros, para a aquisição de bens, razão na qual se enquadra o objeto dessa licitação; 
corroborando, esta modalidade torna-se obrigatória para os órgãos da administração pública, 
razão pela qual utilizaremos a mesma nesse processo licitatório. Conforme prevê o artigo 
supracitado: 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 



 
   

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 
pública federal. 
 
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória. 
 
14.3. Para tanto a licitação feita através da modalidade eletrônica, segue alguns princípios que 
garantem a sua eficácia e eficiência, proporcionando transparência às contratações públicas e 
a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, gerando maior agilidade e 
economia na contratação de bens e serviços comuns. 
 
Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 
 
14.4. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, 
mediante estabelece o art. 25 da Lei 10.024/2019. 
 
14.5. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado. 
 
14.6. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta, considerando o menor preço e 
maior desconto por item para a Administração Pública. 
 
15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O Decreto Municipal n°. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 
 
15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma 
vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de 
compras conjuntas. 
  
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso 
II e §§ 1º a 6º da Lei 8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal n°. 044/2021, 
possibilitará a execução do projeto de fornecimento dos produtos. 
 
15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 



 
   

firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 
 
15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
sua publicação. 
  
16. DO CONTRATO 
 16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 
 
16.2. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
 
16.3. O prazo de convocação estipulado no item 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
 
16.4. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 
 
16.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
 
16.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 
 
16.7. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
18.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, que dispõe sobre a licitação na sua modalidade eletrônica, Decreto Municipal n°. 
044/2021 que regulamenta o registro de preços, e utilizando-se subsidiariamente as normas 
da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 



 
   

alterações. 
 
 
 
 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
______________________________________________ 

CARMEM LÚCIA DA SILVA ALENCAR 
Secretária Executiva – Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO N° ___/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2022 
 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-
34, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II 
n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. 
Xxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, residente e domiciliado 
nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços 
da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
044/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

 
NOME EMPRESARIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
(DDD) TELEFONE 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 
CPF: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
1.1 Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital seus anexos do Pregão Eletrônico Nº xxx/2022 e a proposta de preços contendo os 
preços dos itens acima registrados. 
1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação 
de Empresa para o Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo Lubrificante e 
Aditivo de Radiador, para atender as necessidades das secretarias do município de 
Governador Edison Lobão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 



 
   

2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 
Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições 
de acordo com suas necessidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 044/2021. 
4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

1      
2      
3      

VALOR TOTAL  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 
na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão 
Contratante. 
6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem 
de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS   
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 



 
   

 
9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
b) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da 
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 



 
   

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o caso. 
12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS 
13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato,  qualquer  tipo  de documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As 
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do 
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as 
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
 

Governador Edison Lobão – MA, xx de xxxxxxxxx de 2022. 
 

 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Finanças  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 XXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da empresa  
XXXXXXX 

 
 
 
____________________________________ 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
TESTEMUNHAS: 



 
   

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXXXXXX. 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, 
com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através da 
Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finanças, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG 
n° XXXXXXXXXXXX E CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.º  XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.º XXXXXXXXX CPF n.º 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 042/2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 042/2021, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências E de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste contrato. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de Preços para Eventual e Futura 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo 
Lubrificante e Aditivo de Radiador, para atender as necessidades das secretarias do 
município de Governador Edison Lobão/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE  

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

1 XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX 

 



 
   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência,   com   início   na  data  de  /  /  e  encerramento  em 
  /  /  , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................. ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATA  
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 



 
   

Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da ............................ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 



 
   

deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 
Lei nº 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Local-UF e data. 
 
 

Fabricio dos Santos Silva 
Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 1-  
TESTEMUNHAS: 2- 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA  
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2022 
 
Prezados Senhores. 
 
Os itens a seguir relacionados estão sendo cotados com vista ao seu fornecimento a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA de acordo com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
 
Razão social: CNPJ: 

Banco: Agência: Conta: 

Praça de pagamento: Contato: 

Fone: ( ) Fax: ( ) E-mail: 

 
 
Item 

 
Descrição Detalhada 

Marca/ 
Fabricante 

 
Und 

 
Qtde 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

       

 
DETALHES DA PROPOSTA 
 
Validade da proposta: 
Prazo de entrega do objeto: 
Local de entrega: 
 
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer 
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente proposta. 
 

Governador Edison Lobão-MA, xx de xxxxxxxxx de 2022 . 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal 
 
 
 



 
   

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico, SRP nº 025/2022, para a eventual contratação de Empresa 
para o Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo Lubrificante e Aditivo de 
Radiador, para atender as necessidades das secretarias do município de Governador Edison 
Lobão/MA.aquisição de combustíveis (Gasolina e óleo diesel) por maior desconto sobre a 
tabela da ANP , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 

Governador Edison Lobão-MA, de de 2022. 
 
 
 
 
Assinatura do Representante legal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
   

53 de 53 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
Atestamos (ou declaramos) que   a   empresa     ,  inscrita  no  CNPJ   (MF)  nº  , inscrição 
estadual nº   ,  estabelecida  no (a)     ,  executa  (ou  executou) serviços de   
  para este órgão (ou para esta empresa). 
 
Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial 
ou tecnicamente. 
 
 

Local e data 
 

 
 

Assinatura e carimbo do emissor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão 
(empresa) emissor, contendo o CNPJ do órgão ou empresa e o CPF do responsável pelo 
atestado 
 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
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